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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

'"Um novo tempo uma nova h/st6rla""' 

ê.-.---.... 
~ 

Ben.olínla.P1 

PORTARIA Nº 012/2020 BERTOLÍNIA, 03 de Fevereiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art . 1 .0 Nomear para a Função de Diretor de Departamento de 
Fiscalização e Controle Ambiental , do quadro da Secretaria Municipal de 
Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Bertol ínia-P I, o Sr. 
G L EISON DA CRUZ E SOUSA portadora do CPF: 0 54 .083 .103-45 e RG : 
3 .309.319 SSP-PI . 

Art . 2 .0 A p resente portaria entra em v igo r na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário . 

GA BINETE DO PREFEITO MUNICIPA L DE BERTOLINIA, aos três dias 
do mês de Fevereiro de dois m il e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se , 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

"'Um novo /f!.mpo uma nava hl•tórla'"' 

PORTARIA Nº 013/2020 BERTOLINIA, 03 de Fevereiro de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .• NOMEAR para o Cargo de Diretor do Departamento de 
Produção, v inculado a Secretaria Municipal de Agricultura do município de 
Bertol ínia-PI , o Sr. LUIZ JUNHO PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF: 
036.514.343-03 e RG :2.918.825-SSP-PI. 

Art. 2 . 0 A presente portaria entra em vigor na data d e sua 
publ icação, revogada as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA, aos três d ias 
do mês de Fevereiro de dois m il e v inte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Mun icipal 
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2020 

.\ t\SSF.SSORli\ IL'Ril)fí..\ IX> MU 'ICJPIC1. por m1 
a sessor, no uso de SUJIS auibwções legais, e 

CONSIDERANDO que a Constíruição federal, define 
no An. 37 caput "A adminis1r.1ção pública direta e indiret:1 de qW1lquer dos Poderes 
da União, dos Esrados, do Distrito Federal e: dos Municípios obedecerá aos princípios 
de lcg;tl1dade, impc: oalidadc:, moralidade, publicidade e cticiéncia e, também .. .. .. ... ;" 

CONSIDERANDO que os scn~dore~ mumc1p:u cfa 
Prefeitura Municipal de Bertolínia sendo regidos pelo Regime Estarutário, lc:i 
municipal 307 /13; 

CONSIDERANDO ~1ue i: d ver du servid11r 111unic1p:1l 
c:umrrir a Ciltgil hotárfa de trabalho conforme definido no com:mto de rrabalho e 
ccnno de posse; 

CONSIDERANDO que a form:1 de aferição do 
cumprimento da carga horária do servidor é a folha de pomo as inada pelo me mo 
(lu pomo digital, biometria, coniom1c a prestação dos ser. 1ços; 

CONSIDERANDO que há necessidade de tr.msparéncia e 
eficiência n05 serviços públicos; 

RECOMENDA: 

Aos servidores municip:iis do quadro efetivo t: 

contrallldos de BERTOÚNIA: 

1 - Oc:vcm os servidores arcmarcm para o cumprimenro da Clll).ta hor.iria de sen·iço 
comrarndo ou conforme termo de posse, inclusive com as inatum Jc follia de 
1 requi:nc1a (folha de ponto} ou ponto digital biomema, na entrada e saida de suas 
atividades, a fi m de comprovar a carga horaria semanal de trabalho. 

2 - Verificado ausência do servidor no local de trabalho, será aponmd falra ao 
mesmo, sendo dcsc<>nt1dn cm $U1 r,:,muncmçiio ao lin.,1 do mês, t:scetn quando 
Je.,idamcnrc justificado com documcnros ou cxpo içiio d~ motivos pelo rc~p msi\p:t 
imediato, que saí analisado pela Sccretllria Municipal de 
Adminisrração/dcpammenro de Pessoal. 

3 - Fica ciente todos os secretários municipais, direton:s de departamento, diretor da 
t:nidadc :\füt:1 de S:iúdc e diretores de unidades escol:m:s, ·ntre outros, 'JUC: caso não 
·, :., , . ., .;.,. 1, , f.,lh , ,k P"· " 1 rlm\rio ronro clcrr6n ice ,(<•11 j1mificariva de folm), do s: 
servidores ao departamento de pe$$OII atê dia 25 de cada mês, estes rerio seu 
vencimentos pagos apenas pela compronçio de frequência que chegar ao 
Departamento, ficando a responsabilidade a conta do chefe imediato dos senridorcs, 
pela falta de envio a frequência ou justificativa de tas. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


